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Pentro fm brove seremos relntegradds tia posso da estrada, 
çor decisão da veneranda Gamara Civil do Tribunal, na appella- 
Cdo que interpusemos junto à essa Câmara da nulla decisão que 
julgou por sentença a nossa desapropriação. Disto estamos segu- 
ros considerando a Integridade da Camara Civil, da qual járaais 
ninguém duvidou. 

Mntrarumos onta.0 a apurar com a maxima severidade todos 
os abusou que se verificarem durante o presente período. Inicia- 
remos unia prestação de contas era que toda o qualquer despesa 
effectuada nesse período, por quem quer quo seja, deverá ser 
rigorosamente justificada. 

rrocederomos cora implacável Justiça contra os responsáveis 
por qnrilquer desvio de dinheiro quo se comprovar ter se 
dado nosso período, seja sob fôrma do commlssões indevidamente 
recebidas dos fornecedores da estrada, seja sob qualquor outra 
ÍOnua. 

O empregados da estrada que tiverem conhecimento de se- 
melhantes prevaricações ou de quaesquer outras, irregularidades 
nos serviços da estrada, andarão bem avisados colllsindo desde 
já as provas que puderem obter relativamente a taes faetos. 

Quaesquer ivitOTiuaçOca a esse respeito podem desde já ser re- 
mettldas quer para a nossa séde no Rio. á Caixa do Correio n. 3(13, 
quer para Aravaquarà, endereçados ao dr. Charles Ossent, á Caixa 
do Correio n. 01- Kssas informações serão naturalmente conside- 
radas do caracter cstrlclamente reservado. 

Tomaremos também em consideração mesmo denuncias que 
nos forem Irransinlttldas por curtas anonymas, ficando os seus 
íMitores certos dc que nos poderão revelar a sua identidade depois 
da nossa reintegração na posse da estrada. Esto procedimento, 
apesar d« censurável na generalidade dos casos, é, nas presentes 
cirçqm iani.ias, pcrCeltamcnta letigitimo. pois nunca deixámos dc 
*cr os donos da estrada, nem teus enip"ogados do ser nossos em- 
pregado». Inlonmndo-nos sobre a» irregularidades ooniitiettidas 
em nosso prejuiao, 03 funcciouarlos da Companhia sõ cumprirão, 
portanto, um dever de lealdade para com os verdadeiros donos da 
estrada. Por outro lado, 6 natural quo usom, se quizerem, da for- 
ma auonyma para que o cumprlmonto de seus devores perante 
r.nssa companhia não lhes faça correr qualquer risco do virem a ser. 
por causa de sua lealdade, prejudicados perante a actual o tem- 
porária' diroeção. 

A ooiulucta dos empregados, que nos prestarem o seu auxilio 
na apuração das referidas irregularidades, será tomada na devida 
conta logo que tenhamos voltado á posse da estrada. Haverá nes- 
sa occasião prêmios e castigos para os que, respectivamente, ti- 
verem sido deshouestos o os quo tiverem provado a sua lealdade 
para com a nossa companhia. 

SÃO PAULO NORTHERN RA1LROAD COMPANT. 
CD'"0 Popular", de Araraquara, de LI do corrente). 

ESTRADA DE FERRO ARARA OUA RA 
A ATX f TU DE lV'<o MUSICiriO'' 

Do sr. dr. Charles Osseat, residente em Araraquara, receba- 
mos a seguinte carta: "Hlmo. sr. administrador-gerente d'"© Município". Rio Preto. 
Eemetto-lhe junto com a presente, para ser inserido no mais 
proximo numero d'"0 Muaiciplo", cm primeira pagino, um arti- 
go "Aos empregados da São Paulo Northern Uatlroud Cy.". o tj po 
Pode ser o mesmo empregado no "Boletim Rcpnblioauo" 
do n. 11" de seu conceituado jornal, com o titulo em caracteres 
gordos. Desejo receber 20 exemplares avulsos. 

Rogo-Ibe que me Inscreva para uma asslgnatura de 6 rnezes 
b'"0 Município", e para o prompto pagamento de sua facl ura. queira v. s. <llgnar-se dispõr sobre mim, cm Araraquara, poia forma a 
mcllior. 

Agradecido de antemão, cora alta estima o consideração, 
•ubscrevo-ine, do v. s. amo. oro., obro. (a) Charles Osseut." 

Em resposta, enviámos a seguinte carta: 
"Hlmo. sr. dr. Charles Ossent. Attonciusas saudações. A rodac- 

Ção d"'0 Município", que se edita na cidade da Rio Preto, parli- 
olpa a v. s. que não pôde fazer a publicação do aviso aos empre- 
gados da Estrada de Ferro Araraquara. porque o mesmo está 
redigido era forma que a moral condemna e que a lei reprime. 

Nessa publicação Insinua v. s. nos empregados da Companhia 
a pratica de actos passíveis do formal censura e da reprovação 
completa por parte dos homens honestos. O suborno, o anonyma- 
to, a covardia moral são aconselhados por v. 3. como meios Icgitl. 
mos para a consecução de determinado fim. 

Ora, uma imprensa sãrla, não pode concorrer, por preço ne- 
ahum, para a pratica da semelhantes actos. Além disto, a maioria 
dos empregados da estrada & constituída do "brasileiros" o o nos- 
•0 jornal não os afrontaria, acolhendo em suaa columnas uma 
imbllcação que põe em duvida os seus sentimento» do honestida- 
de. Pelo exposto fica v. 5. sciente das razões por que não pôde "O 
Município" fazer a publicação pedida, (a.) Redacção d'"0 Muni- 
cípio". 

(D"'!} Município", de Rio Preto, de 16 do corrente). 
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